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tEI MUNICIPAL N9 505, DE 29 DE SETEMBRO DE2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A

ASSOCTAçÃO COMUNTTÁRIA SÃO JOSÉ DO SrTrO

AçUDE NOVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 1s. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Comunitária do São losé

do Sitio Açude Novo, instituição civil de direito privado, de caráter social, sem Rns

lucrativos, com sede e foro neste Municíplo.

ÁrL 20. A enüdade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentâr anualmente até o dia

30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suas atividades

realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o balanço financeiro

referente ao mesmo perÍodo.

Art 3s. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a enüdade:

I - Deixar de cumprir as exigências do art 2e desta Lei;

ll - Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

Itl - Alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no

registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos competentes ao Município de

Salitre.

Art 4e. Revogadas as disposições em conEário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre-CE, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de

setembro de 2O25 (dois mil e únte e cinco).
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RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre - CE, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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